
Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Mato Grosso
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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1ª Vara JEF Cível e Criminal - SJMT / SSJ de Cáceres
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CÁCERES-1ª VARA - CÁCERES

Juiz Titular : DR. MARCELO ELIAS VIEIRA
Juiz Substit. : DR. RODRIGO BAHIA ACCIOLY LINS
Dir. Secret. : CLAUDIA SCATOLIN DE OLIVEIRA

EXPEDIENTE DO DIA 24 DE MARÇO DE 2021

Atos do Exmo. : DR. MAURO CÉSAR GARCIA PATINI

AUTOS COM DESPACHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s)

Numeração única: 1429-54.2007.4.01.3601

2007.36.01.001429-8 EXECUÇÃO DA PENA

REQTE. :  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REQDO. :  PATRICIA JUSTINIANO MENDONZA
SITUAÇÃO :  ABSOLVIDO
REQDO. :  HUMBERTO AREABA OLIVEIRA
SITUAÇÃO :  EXTINTA A PUNIBILIDADE
ADVOGADO :  MT00000864 - EVERALDO BATISTA FILGUEIRA

O Exmo. Sr. Juiz exarou :

"Trata-se de execução de sentença penal condenatória em desfavor de HUMBERTO AREABA OLIVEIRA, condenado como
incurso no crime previsto no art. 33, caput, c/c art. 40, inciso I, da Lei n.º 11.343/06. Às fls. 398/401 o Juízo da Terceira Vara
Criminal  da  Comarca de  Cáceres/MT comunicou o  reconhecimento  da prescrição  executória,  em relação ao  condenado.
Ademais,  consta  nos  autos  que,  embora  tenham  sido  expedidos  dois  ofícios  à  Delegacia  de  Polícia  Civil  em  Cáceres
solicitando informações sobre a localização do veículo decretado perdido em favor da SENAD, nenhuma resposta aportou no
feito. Na decisão de fl. 405 este Juízo declarou extinta a punibilidade do reeducando.

Em seguida, a Delegacia da Polícia Civil em Cáceres informou que não localizou o veículo, tendo o MPF relatado à fl. 416 que
instaurou procedimento para apurar o ocorrido. Considerando que já foi instaurado o respectivo procedimento para viabilizar a
devolução do veículo ou a reparação do dano decorrente de sua não localização, determino:

1- Arquivem-se os autos. 2- Intime-se o MPF e a Defesa, por publicação. "
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7ª Vara JEF Adjunto Criminal  - SJMT
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AUTOS SEEU 0014266-76.2009. 4.01.3600 

SENTENCIADO: PEDRO BENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO (A): SUZIANE DA SILVA LOPES – OAB/MT 22.307 
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